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estimado de R$ 978.114,78 (novecentos e setenta e oito mil, 
cento e quatorze reais e setenta e oito centavos) respeitado o 
princípio da anualidade, onerando a Dotação Orçamentária 04
.10.15.452.3011.8.852.4.5.90.62.00.06, sendo que o valor de 
R$ 652.076,52 (seiscentos e cinquenta e dois mil, setenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) , será usado para o exercício 
vigente e a importância de R$ 326.038,26 (trezentos e vinte e 
seis mil, trinta e oito reais e vinte e seis centavos) para onerar a 
respectiva dotação no exercício vindouro, observando o princí-
pio da anualidade.AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho 
e os recursos necessários ao atendimento da referida despesa 
à mencionada empresa constante do item I que deverá retirar 
as respectivas Notas de Empenho e firmar o Termo de Contrato, 
que ora aprovo, observado a comprovação da regularidade 
fiscal da contratada até o presente momento.Encaminhe-se 
ao Departamento Técnico Administrativo Financeiro para as 
providências de emissão de Nota de Empenho e lavratura do 
contrato, condicionando a retirada da Nota de Empenho à 
apresentação dos documentos necessários a provar a regula-
ridade fiscal da contratada, caso haja certidões vencidas.Fica 
dispensada a presente contratação à submissão do Conselho 
Deliberativo e Fiscal do Serviço Funerário do Município de São 
Paulo, segundo Deliberação 033/14.Como gestor e fiscal do 
contrato fica designado o servidor Sidnei Teixeira de Castro, RF 
2896/1 e como gestor e fiscal suplente o servidor Áureo José 
Ferreira Lima, RF 1360/1.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDAMENTO NO ARTIGO 15, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93

Processo nº 6020.2017/0000110-3
Assunto: Aquisição de cartões de visita 
I- À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente, notadamente a manifestação da Coordenadoria Ad-
ministrativa, bem como das Assessorias Econômico-Financeira 
e Jurídica deste Gabinete, que acolho e adoto como razão de 
decidir, HOMOLOGO e AUTORIZO, com fundamento no artigo 
15, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, a aquisição de 1000 
(um mil) cartões de visita frente e verso, relacionados no Me-
morando SEI SMT/CH GAB 010/2017-SMT.CH.GAB, 3106974, 
pelo valor total de R$ 110,00 (cento e dez reais).

II - AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
em nome de COP BEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.158.540/0001-06, no valor de R$ 110,00 
(cento e dez reais), para fornecimento dos itens solicitados, 
onerando a Dotação n° 20.10.26.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.
00 do Orçamento vigente, conforme Nota de Reserva n° 32030 
3369612.

III- Fica a empresa citada no item II deste Despacho con-
vocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
da publicação do presente no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, proceder a retirada da respectiva Nota de Empenho, me-
diante apresentação da documentação exigida pelo artigo 40 
do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 
devidamente atualizada.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 014/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000253-1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE MANEJO E CONSERVAÇÃO PARA OS PAR-
QUES DO GRUPO CENTRO-OESTE, conforme discriminados 
no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, deste 
Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.3 comu-
nica aos interessados que considerando a decisão do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo – TCM SP fica suspenso 
“sine die” o Pregão n.º 014/SVMA/2017, até ulterior deli-
beração.

 2014-0.307.071-3 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 010/
SVMA/2015. Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e Con-
servação do Parque Ibirapuera - Ata de RP nº 007/SVMA/2014 
- Pregão nº 001/SVMA/2014. – I. No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial a manifestação da empresa, sob fl. 
631, e a pesquisa mercadológica (fl. 560 à 566 e 590), com 
fundamento no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até 
a ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto, considerando a essencialidade dos serviços e a impos-
sibilidade de solução de continuidade, a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 010/SVMA/2015, celebrado com 
a empresa DEMAX Serviços e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ 
Nº 48.096.044/0001-93, que tem por objeto a prestação de 
serviços técnicos de manejo e conservação do Parque Ibirapue-
ra, compreendendo a execução dos serviços e o fornecimento 
de materiais, veículos, equipamentos, produtos de limpeza, de 
acordo com as especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência – Anexo I, da Ata de Registro de Preços nº 007/
SVMA/2014, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 
23/06/2017. AUTORIZO, outrossim, o desconto de 1% (um 
por cento) sobre o valor do contrato prorrogado pelo Termo de 
Aditamento nº 043/SVMA/2017, passando o valor mensal con-
tratual para R$ 689.424,43 (seiscentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), 
a partir de 23/06/2017, conforme manifestação do Departamen-
to de Administração e Finanças, desta Pasta às fls. 641 à 644.

 2014-0.351.126-4 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 
057/SVMA/2015. Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques Municipais das Águas, Chácara das 
Flores, Chico Mendes, Central, Itaim, Água Vermelha, Linear 
Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jar-
dim da Conquista, Jd. Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II - Ata de RP nº 
003/SVMA/2014 - Pregão nº 001/SVMA/2014. – I. No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da empre-
sa, sob fl. 526, e a pesquisa mercadológica (fl. 460 à 465), com 
fundamento no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até 
a ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto, que está suspenso por determinação do egrégio Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo, considerando a essencia-
lidade dos serviços e a impossibilidade de solução de continui-
dade, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 057/
SVMA/2015, celebrado com a empresa TRAJETO Construções 
e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ Nº 69.048.254/0001-86, que 
tem por objeto a prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques Municipais das Águas, Chácara das 
Flores, Chico Mendes, Central, Itaim, Água Vermelha, Linear 
Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jar-
dim da Conquista, Jd. Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II, apenas para 
os serviços de zeladoria de sanitários, por mais 01 (um) 
mês, contados a partir de 24/06/2017, no valor mensal contra-
tual de R$ 270.137,52 (duzentos e setenta mil, cento e trinta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), conforme manifestação 
do Departamento de Administração e Finanças, desta Pasta às 
fls. 529 à 531.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2016/0004108-0
I - À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM AUTORIZO a RETIFICAÇÃO do Despacho, publicado 
no DOC/SP em 20/05/2017, página 126, nos seguintes termos:

Onde se Lê:
“(...) APLICO à empresa CBS MÉDICO CIENTIFICA S/A., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.791.685/0001-68, a 
PENA DE MULTA de 11% (onze por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 
695.329, 695.322, 695.355 e 695.328, todas devido ao atraso 
de 11 (onze) dias na entrega dos produtos adquiridos através 
da Nota de Empenho 3265/2016 e Ordens de Fornecimento nºs 
1669/16-1 – séries T, W, H e I, a PENA DE MULTA de 20% (onze 
por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por 
meio das Notas Fiscais nºs 699.794, 699.732, 699.659, 699.761 
e 699.796, todas devido ao atraso de 32 (trinta e dois) dias na 
entrega dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho 
3265/2016 e Ordens de Fornecimento nºs 1669/16-1 – séries Z, 
W, S, A e CC e a PENA DE MULTA de 20% (onze por cento) so-
bre o valor da parcela entregue em atraso, por meio das Notas 
Fiscais nºs 699.726 e 699.731, a primeira NF devido ao atraso 
de 34 (trinta e quatro ) dias e a segunda NF devido ao atraso 
de 33 (trinta e três) dias, na entrega dos produtos adquiridos 
através da Nota de Empenho 3265/2016 e Ordens de Forne-
cimento nºs 1669/16-1 – séries CO e FM, conforme Cláusula 
Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de 
Registro de Preços nº 024/AHM/2016, nos termos do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93. (...)”

Leia-se:
“(...) APLICO à empresa CBS MÉDICO CIENTIFICA S/A., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.791.685/0001-68, 
PENA DE MULTA de 1% (um por cento) sobre o valor da par-
cela entregue em atraso, por meio das Nota Fiscal nº 699.734, 
devido ao atraso de 01 (um) dia na entrega dos produtos 
adquiridos através da Nota de Empenho 3265/2016 e Ordem 
de Fornecimento nº 1669/16-1 – série BM, a PENA DE MULTA 
de 11% (onze por cento) sobre o valor da parcela entregue 
em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 695.329, 695.322, 
695.355 e 695.328, todas devido ao atraso de 11 (onze) dias na 
entrega dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho 
3265/2016 e Ordens de Fornecimento nºs 1669/16-1 – séries 
T, W, H e I, a PENA DE MULTA de 20% (onze por cento) sobre 
o valor da parcela entregue em atraso, por meio das Notas 
Fiscais nºs 699.794, 699.732, 699.659, 699.761 e 699.796, 
todas devido ao atraso de 32 (trinta e dois) dias na entrega dos 
produtos adquiridos através da Nota de Empenho 3265/2016 
e Ordens de Fornecimento nºs 1669/16-1 – séries Z, W, S, A e 
CC e a PENA DE MULTA de 20% (onze por cento) sobre o valor 
da parcela entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 
699.726 e 699.731, a primeira NF devido ao atraso de 34 (trinta 
e quatro ) dias e a segunda NF devido ao atraso de 33 (trinta 
e três) dias, na entrega dos produtos adquiridos através da 
Nota de Empenho 3265/2016 e Ordens de Fornecimento nºs 
1669/16-1 – séries CO e FM, conforme Cláusula Oitava – Das 
Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de 
Preços nº 024/AHM/2016, nos termos do artigo 86 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93.(...)”

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000821-2
I-Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 11.896.538/0001-42, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no for-
necimento dos produtos adquiridos através da Ata de Registro 
de Preços nº 157/2016-SMS-G., conforme Nota de Empenho 
nº 216/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2064/17-1 – Séries: 
CC, A, FM, S, I, H, W, T, Z e CO entregue por meio das Notas 
Fiscais Nº.s 74.301, 74.298, 74.297, 74.296, 74.302, 74.295, 
74.292, 73.662, 74.294 e 74.300 , nos termos do artigo 86 da 
Lei 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de CLINDAMICINA FOSFATO 150MG/ML SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMP.4ML, visando o abastecimento das unidades de saúde 
vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III-Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0000821-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0001320-8
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação a 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–
SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº 128/2016-SUP.G/
AHM, APLICO à empresa VIDA ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob nº 10.869.276/0001-
64, a pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
mensal do contrato, por unidade de saúde, nas hipóteses de 
descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações 
assumidas pela contratada, pelo descumprimento da Portaria S. 
F. nº 092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S.F. nº. 08/2016 do artigo 1º, inciso IX e 
parágrafo 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII da citada Portaria, 
conforme CHECK LIST documento Nº 2470350, referente ao 
período de 01/02/2017 a 28/02/2017, conforme previsto na 
Cláusula Sétima – item 7.3, subitem 7.3.3 do Termo de Contrato 
nº 089/2016 e, PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) 
sobre a parcela inexecutada, no caso de inexecução parcial, 
conforme a Cláusula Sétima – item 7.3 subitem 7.3.5 do referi-
do Termo de Contrato, devido aos atestados de medição de ser-
viços documentos nº 2470317 e 2470329, oriundos do Hospital 
Municipal Professor Mário Degni e Hospital Municipal Dr. José 
Soares Hungria, que consideraram os serviços prestados NÃO 
A CONTENTO no período entre de 01/02/2017 a 28/02/2017.

II – Para efeito de Recurso Administrativo utilizar a re-
ferência Processo Administrativo nº 6110.2017/0001320-8, 
efetuando o protocolo no Endereço Eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017.0000458-7
2015-0.135.675-1
Pregão Eletrônico 40/SFMSP/2015.
Contratação de revestimento simples e completo 

para urnas funerárias, pelo período de 09 (nove) meses - 
ATA REGISTRO DE PREÇO 03/2016

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial a manifestação da Divisão Industrial e da Assesso-
ria Jurídica da Superintendência, que adoto como razão de deci-
dir, AUTORIZO a contratação da empresa URNAPAC INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA. EPP, inscrita no CNPJ 65.973.034/0001-08, 
detentora da Ata de Registro de Preços 03/SFMSP/2016, para o 
fornecimento de revestimento simples e completo para urnas e 
caixões funerários pelo período de 09 (nove) meses, pelo valor 

ção fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN – Decreto 
Municipal nº 57.580/17 e alteração contratual do Termo de 
Contrato nº 14/2016 CRS-SUL, firmado com a empresa LÍDER 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.EPP, inscrita no 
CNPJ nº 17.165.013/0001-13 para constar a substituição de 
índice de reajustamento para o equivalente ao centro da meta 
de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN – 
Decreto Municipal nº 57.580/17 e a redução de 0,55% do valor 
mensal das horas fixas.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO
PROCESSO 6018.2017/0005935-6 
I – No uso da competência delegada pela Portaria Inter-

secretarial 001/2005 – SMSP/SMS/SMG e Portaria 890/2013/
SMS.G, Portaria 459/2017/SMS.G e considerando os elementos 
contidos no presente AUTORIZO com fundamento no inciso II 
do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 a utilização da ATA DE RP 
003/SMG-COBES/2017, cuja detentora é a empresa INFO-SIG 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI ME 
, CNPJ Nº 23.442.506/0001-56, objetivando a aquisição de 
10.000 (dez mil) resmas de Papel Sulfite A4 Branco, no valor 
total de R$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos 
reais), para atender as necessidades da Coordenadoria Regional 
de Saúde Norte.

II – Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho a 
favor da respectiva empresa cuja despesa irá onerar a dotação 
84.23.10.301.3003.4.101.3.3.90.30.00.00, ficando condicio-
nada a sua entrega a apresentação da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS), prova de regularidade perante a Fazenda do 
Município de S. Paulo e ao cumprimento das demais exigências 
constantes da Ata em referência.

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LO-

CAÇÃO
PROCESSO: 2003-0.311.495-5 – LOCATÁRIA: PMSP/SMS/

CRS-NORTE – LOCADORES: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA FUR-
LANETTO e VIVIANE VEIGA MACHADO FURLANETTO – DESTI-
NAÇÃO DO IMÓVEL: Utilização do Centro de Convivência e Co-
operativa Jaçanã/Tremembé pertencente à Supervisão Técnica 
de Saúde Santana/Tucuruvi/Jaçanã/Tremembé – LOCALIZAÇÃO: 
Avenida Paulo Lincoln do Valle Pontin, 241 – Jaçanã – São 
Paulo - SP – OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do Contrato 
de Locação de Imóvel para mudança do índice de reajuste, al-
teração do valor contratual em atendimento ao Decreto 57.580 
de 19 de janeiro de 2017, e cláusula resolutiva.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

COMUNICADO – RETOMADA DE SESSÃO PUBLICA
Pregão Eletrônico Nº: 009/2017-CRSN
Processo: 6018.2017/0003109-5 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR EXPOSITOR 

VERTICAL
C O M U N I C A D O
Considerando julgamento e deliberação de impugna-

ção ao Pregão em referência, ficam convocados os lici-
tantes participantes para RETOMADA do certame à fase 
inicial, visando o prosseguimento da sessão pública. O 
evento se dará no dia 07/07/2017 às 09:30 horas, através 
do portal eletrônico COMPRASNET.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Ficam informadas as empresas que participaram do PRE-

GÃO ELETRÔNICO N.º 080/2017 para AQUISIÇÃO DE LUVA 
PROCEDIMENTO VINIL TAMANHO M, LUVA PROCEDIMEN-
TO VINIL TAMANHO G E LUVA PROCEDIMENTO VINIL 
TAMANHO P, PARA AS UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPI-
TALAR MUNICIPAL?, com abertura realizada dia 05/06/2017 
às 09h30, publicado no DOC de 12/05/2017, pag. 80, que tendo 
em vista a desclassificação da empresa CIRÚRGICA BIOMÉDI-
CA LTDA ME?, pois as amostras apresentadas foram reprova-
das conforme laudo emitido pela área técnica que verificou que 
as luvas não possuem impresso o número do lote, número do 
CA e o nome comercial do fabricante, estando em desacordo 
com o solicitado no edital. Fica marcada a Reabertura da ses-
são do referido certame para o dia 10/07/2017 às 09h30, para 
retomada do certame, no site www.comprasnet.gov.br.

SOLICITO A TODAS AS LICITANTES PERMANEÇAM LO-
GADAS NO DIA E HORÁRIO MARCADO PARA RETOMADA.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001360-7
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – AHM.G, 
complementada pela Portaria nº 128/2016 – SUP.G/AHM, APLI-
CO à empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.192.876/0001-38, a PENA DE MULTA pelo item 
1 da ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 470/2014 de 6% (seis por 
cento) sobre o valor da parcela em atraso, correspondente às 
Notas Fiscais de números 76894, 76897, 76898, 76900 e 76901, 
pois constam 6 (seis) Dias de atraso, de séries CO, H, S, A e CC, 
e as Notas Fiscais de números 76895, 76896 e 76899, de série 
BM, W e FM, todas com 7 (sete) dias de atraso, portanto a 
Multa será de 7% (set por cento), conforme doc. 2613381, nos 
termos do Artigo 86 da Lei 8.663/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0001360-7 
e encaminhar o devido recurso para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante recolhimento de preparo, previsto no De-
creto Municipal nº 57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001804-8
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., devidamen-
te inscrita no CNPJ sob nº 08.076.127/0008-72, que se encontra 
sujeita à aplicação de penalidade por atraso no fornecimento 
dos produtos adquiridos através da Ata de Registro de Preços 
nº 362/2015-SMS-G, conforme Nota de Empenho nº 516/2017 
e Ordem de Fornecimento nº 2106/17-2 - Séries: A, FM, I, H, 
W e T, entregue por meio das Notas Fiscais nºs 11.063, 11.064, 
11.065, 11,066, 11.067 e 11.068, nos termos do artigo 86 da 
Lei 8.666/93.

II–Trata-se de processo administrativo destinado à aquisi-
ção de ALFAPORACTANTO SUSPENÇAO INTRA-TRAQUEAL 80 
MG/ML FAM 3,0 ML-FAM, visando o abastecimento das unida-
des hospitalares vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia, 
utilizar como referência o Processo Administrativo nº 
6110.2017/0001804-6 e encaminhar a devida defesa para o en-
dereço eletrônico que segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocor-
rerá a partir das 09h00m do dia 24 de julho de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 3ª Comissão 
Permanente de Licitações do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.

comprasnet.gov.br, ou, na Seção de Licitação do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, na Av. Deputado Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoei-
rinha- São Paulo/SP - CEP 02720-200, mediante o recolhimento 
de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

Este procedimento substitui o Pregão Eletrônico nº 
097/2016-HMEC, cujo item foi PREJUDICADO, conforme publi-
cado no DOC nº 97 de 24/05/2017, página 61, de acordo com 
a Instrução nº 02/2015 do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo.

 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 048/2017-HMEC
6018.2017/0000517-5
Extrato da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrô-

nico nº. 048/2017-HMEC, realizado em 19/06/2017 - Ata 
integral juntada ao processo em epígrafe – Certame condu-
zido pela 3ª Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pela Portaria nº. 029/2016-Gab.Dir, alterada pela Portaria nº. 
009/2017-Gab.Dir.

Objeto: SEVOFLURANO 100 ML
Atos da sessão: Às 09:02 horas do dia 19/06/2017 , 

reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento 
legal Port. n°. 029/2016-Gab. Dir de 16/12/2016, alterada pela 
Portaria nº. 009/2017-Gab.Dir de 27/05/2017, em atendimento 
às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Pro-
cesso nº 6018.2017/0000517-5, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 048/2017.

Objeto: Pregão Eletrônico – Sevoflurano 100 Ml
A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às dis-

posições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Após a rodada de lances dentro dos prazos estipulados 
pelo instrumento convocatório e análise de toda documentação 
enviada de acordo com os itens 8.11 e cláusula XII (inclusive 
pelas áreas competentes), dentro dos prazos estipulados pelo 
instrumento convocatório sem que houvesse manifestação de 
recursos, o certame terminou da seguinte forma:

Às 14:05 horas do dia 22 de junho de 2017, após analisado 
o resultado do Pregão nº 048/2017, referente ao Processo nº 
6018.2017/0000517-5, a pregoeira, Sra. LOUISE DANIELE PINTO 
FAZOLI, ADJUDICA ao licitante vencedor o respectivo item, 
conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

ITEM 01: Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUI-
MICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 44.734.671/0001-
51, pelo valor unitário de R$ 140,00, totalizando R$ 
42.0000,00.

Determinação Final: Processo em condições de ser en-
viado à autoridade competente para homologação do certame.

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 6018.2017/0005812-0
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2017
Informamos que encontra-se aberto nesta Coordenação, o 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 034/2017-SMS/COVISA, Processo 
Eletrônico n°. 6018.2017/0005812-0 para AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSO PERSONALIZADO.. Do tipo menor valor global. O 
encaminhamento das propostas será a partir de 23/06/2017 
às 08:00horas no endereço www.comprasnet.gov.br . Abertura 
das propostas ocorrerá em 06/07/2017 a partir das 10:00 
horas no mesmo endereço. O Edital de Pregão poderá ser 
consultado e/ou obtido pelo sítio www.comprasnet.gov.br ou 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 EDITAL DE PREGÃO Nº 018/CRSO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2017/0003202-4
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ÍTEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, à serem utilizados pelas 
unidades da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste e Centro, 
conforme especificações constantes do ANEXO I do Edital

O Caderno de Licitação composto de Edital e Anexos pode-
rá ser adquirido no Setor Jurídico da Coordenadoria Regional de 
Saúde Centro-Oeste, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 77, 2º 
andar, das 10:00 às 16:00 horas, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos, na rede bancária credenciada, da importância 
correspondente a R$ 0,18 (dezoito centavos) por folha, através 
de Guia de Arrecadação obtida no endereço mencionado até o 
último dia útil que anteceder a data designada para abertura 
do certame ou via internet, gratuitamente, no endereço eletrô-
nico da Prefeitura da Cidade de São Paulo http://e-negociosci-
dadesp.prefeitura.sp.gov.br ou no site www.comprasnet.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 
ocorrerá às 08:00 HORAS DO DIA 05/07/2017, no site www.
comprasnet.gov.br.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º 
6018.2017/0005997-6 (2013-0.041.548-3)

BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCARTÁVEIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2013
DESPACHO:
I – A vista dos elementos contidos no presente e no uso 

das atribuições que me foram delegadas e com fulcro na Lei 
Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, AUTORIZO o aditamento do Termo de Contrato 
em epigrafe, para constar a redução de 1% do valor a executar 
nos termos do Decreto Municipal nº 57.580/17 a partir do mês 
de abril de 2017, bem como a substituição de índice de rea-
justamento para o equivalente ao centro da meta de inflação 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN válida no 
momento da aplicação do reajuste.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2016/0003378-9
DESPACHO:
I – A vista dos elementos contidos no presente e no uso 

das atribuições que me foram delegadas e com fulcro na 
Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, AUTORIZO a alteração contratual do 
Termo de Contrato nº 15/2016 CRS-SUL, firmado com a em-
presa TRANSKOMBY SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 
56.463.821/0001-19 para constar a substituição de índice de 
reajustamento para o equivalente ao centro da meta de infla-
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